
Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação Final. 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PARECER CONJUNTO N° 10/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 

Proposição analisada: Projeto de Lei N° 09/2025. 

Protocolado dia: 24/04/2025. 

O Presente Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Antonio Amaro 

Pereira Oliveira, "PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, APROVADO POR MEIO DA LEI N0339/2015 DE 12 DE JUNHO 
DE 2015, À VIGÊNCIA DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO EM VIGOR. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de Educação, Saúde e Assistência que 

este subscreve, argumentam que foi designado parecer ao Projeto de Lei n109/2025 de 22 de abril de 

2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

1. RELATÓRIO 

A presente matéria se justifica pela necessidade de assegurar a continuidade das políticas 

educacionais, garantindo a coerência entre o planejamento municipal e as diretrizes nacionais 

definidas no âmbito do PNE (Plano Nacional de Educação). 

2. ANÁLISE: 

Ao analisarmos a matéria podemos perceber a importância por se trata de uma proposta que visa 

assegurar segurança jurídica, planejamento contínuo e efetividade na implementação das políticas 

públicas voltadas à melhoria da qualidade da educação no Município de lpaporanga. 

VOTO 

Somos de Parecer favorável, a aprovação da matéria. 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 07 DE MAIO DE 2025. 

Vereador: Francisco Antonio Meio Bonfim 

Presidente da Comissão 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Vereador: Manoel Bezerra Ferreira 

Presidente da Comissão 
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Vereador: Francisco Elivelson Rodrigues Cota 
Vice-Presidente/Relator 
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Vereador: Valdéry Cavalcante Calisto 

Vice-Presidente/Relator 

A Senhora 
Maria Elicia Domingos Nascimento de Paula 
Presidente da Câmara Municipal de Ipaporanga 
Nesta. 
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